
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.112, DE 2015 
(Do Sr. Hissa Abrahão) 

 
Acrescenta parágrafo ao artigo 83 da Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; tendo parecer: 
da Comissão de Seguridade Social e Família ao Projeto de Lei nº 4018/04, 
pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. RITA CAMATA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, enquanto apensado 
ao de nº 4018/04, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela rejeição do de nº 6.598/16, apensado; pela 
constitucionalidade, juridicidade, má técnica legislativa e, no mérito, pela 
rejeição do de nº 4.112/15, apensado; e pela constitucionalidade, 
injuridicidade, má técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do 
Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: DEP. 
HIRAN GONÇALVES) 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 6598/16 e 4291/19 
 
 

(*) Atualizado em 05/09/19, para inclusão de apensados (2)  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 01. O artigo 83 da Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo: 

.................................................................................................. 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, desacompanhada 

dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. 

................................................................................................. 

§3º É vedado a empresas de turismo, agências de viagens, empresas aéreas, ou rodoviárias 

a venda de passagens a menores de 18 anos.  

................................................................................................... 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Em tempos de completar 25 anos de vigência o Estatuto da Criança e do Adolescente vimos 

a necessidade de alguns ajustes legais, em decorrência de nossa realidade diurnal. 

Com o advento da internet, muitos benefícios foram trazidos à sociedade, no entanto, 

algumas armadilhas vieram juntas, umas delas é o tráfico de crianças, seja para exploração 

sexual, ou outros fins. 

Criminosos se passam por jovens, e através da internet atraem nossos jovens a fugirem de 

casa, ou viajar sem consentimento dos pais e responsáveis e após isso efetuam suas atividades 

ilícitas.  

Atualmente, não há vedação às empresas que vendem passagens a menores. Apenas 

menciona que nenhuma criança pode viajar desacompanhada de pais ou responsáveis, salvo 

autorização judicial.  

Mas o que vimos por aí, é jovens que compram passagens sem autorização e conhecimento 

de seus responsáveis em busca de “aventuras” sem sequer ter a dimensão dos riscos que estão 

subsistindo. 

Vislumbrando a ampliação das políticas dos direitos da Criança e do Adolescente, tornando 

as ferramentas de proteção ainda maiores e evitando incidentes como o tráfico de crianças, 

exploração sexual, e o desaparecimento de milhares de jovens, apresento este projeto e espero 

contar com o apoio ponderoso dos nobres pares à sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

Deputado. Hissa Abrahão 

PPS-AM  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 

desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 

da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada:  

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 

documentalmente o parentesco;  

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos.  

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 

criança ou adolescente:  

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 

através de documento com firma reconhecida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.598, DE 2016 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Dispõe da autorização para viagens ao exterior, por um dos pais, quando 
este for responsável pela criação e educação da criança ou adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4112/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, objetivando alterar inciso possibilitando viagens 

ao exterior, de crianças e adolescentes com um dos pais, quando este for responsável 

pela criação e educação da criança ou adolescente. 

Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.84............................................................................................

....................................................................................... 

II – viajar acompanhado por um dos pais, quando este for 

responsável pela criação e educação da criança ou adolescente; 

ou terceiro maior e capaz, autorizado expressamente em cartório. 

III – a autorização aos pais elencada no inciso anterior, será 

concedida pelo cartório de ofícios mediante qualquer meio de 

comprovação documental da responsabilidade pela criação e 

educação da criança ou adolescente. ” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza a viagem ao exterior de crianças e 

adolescentes por um dos pais, quando este for responsável pela criação e educação 

dos filhos. 

A Constituição Federal assegurou às crianças e adolescentes, a efetividade de 

seus direitos, trazendo a condição de titulares de interesses juridicamente tuteláveis, 

e, dessa forma, garantindo amparo aos seus interesses e necessidades, de forma 

prioritária e de dinâmica atualização temporal.  

As crianças e adolescentes se encontram em uma fase de formação, que há 

várias transformações interiores, somadas com as condições que lhe proporcionam a 

família, a sociedade e o Estado, essas serão marcantes para traçar os caminhos 

dessa população infanto-juvenil, e, sempre que forem necessários meios para 

acrescentar a possibilidade de conhecimento a estes adolescentes e crianças e 

auxiliar para formar um adulto completo, este Poder deve agir em favor destes.   

Nos dias atuais, a separação dos pais cresce por conflitos de convivência 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4112/2015 

matrimonial. E muitos desses casamentos, geram filhos que sofrem com a perduração 

do conflito ocasionado pelo processo de separação. 

O direito de ir e vir, também conhecido como direito à liberdade de locomoção, 

garante o livre acesso, contudo alguns desses direitos são impedidos pelo Estatuto 

da Criança e Adolescente como uma forma de proteção aos seus anseios.  

A autorização imposta pela antiga legislação se faz caduca, quando o 

conhecimento atual da condição de família imposta pela sociedade, modifica a 

característica de núcleo familiar, podendo ser alterado quando o pai é desconhecido 

ou não comparece periodicamente na presença da criança ou do adolescente, bem 

como, não acrescenta em sua educação e seu caráter.   

Existem os casos de pais que não declaram os filhos ou mesmo declarados, 

não se fazem presentes e não cuidam da assistência do menor, tão pouco se fazem 

presentes na educação e no convívio junto a sociedade.     

A ausência na participação da criação, prejudica o crescimento e conhecimento 

da criança e do adolescente em possíveis viagens ao redor do mundo, quando está 

possibilidade se faz presente na realidade das crianças. Excluindo assim, a criança 

do conhecimento do mundo e da diversidade cultural apresentada neste contexto.  

Desse modo, os laços familiares com pais que não são presentes na relação 

com os filhos podem ser retirados da obrigatoriedade da apresentação de autorização 

para a criança ou adolescente poder viajar.  

Ademais os pais que não são presentes nem na relação social, tampouco na 

relação econômica do filho, não podem reprimir o conhecimento da criança e do 

adolescente de viajar acompanhada de um dos pais ou por um adulto indicado por 

este.  

Não podemos permitir que seja prejudicado o conhecimento cultural dos 

jovens, que tiverem esta oportunidade, por um problema gerado pelos pais, e que 

muitas vezes, dificulta experiências importantes para a formação das crianças e 

adolescentes.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  
 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2016. 
 

Deputado FELIPE BORNIER 
PROS/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

..................................................................................................................................................................... ................ 

Seção III 
Da Autorização para Viajar 

 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 
desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 

da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 
b) a criança estiver acompanhada:  
1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 

documentalmente o parentesco;  
2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos.  
Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 

criança ou adolescente:  
I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 

através de documento com firma reconhecida.  
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 

adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior.  
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.291, DE 2019 
(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 

Altera os artigos 83 e 84 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, para flexibilizar a autorização de viagens 
para menores de 16 (dezesseis) anos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4112/2015.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a viger com a 

seguinte redação: 

“Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 

poderá viajar para fora da comarca onde reside desacompanhado dos 

pais ou dos responsáveis sem expressa autorização judicial, escritura 

pública ou documento particular com firma reconhecida pelos pais ou 

responsáveis. 

§ 1º A autorização judicial, a escritura pública e o documento particular 

com firma reconhecida não serão exigidos quando: 

.................................................................................................................. 

Art. 84 ....................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo 

outro por meio de escritura pública ou de documento particular com firma 

reconhecida.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo alterar os artigos 83 e 84 da 

Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 

flexibilizando a autorização de viagens de menores de 16 (dezesseis) anos. 

Com a promulgação recente da Lei n. 13.812, de 16 de março de 2019, o 

art. 83 do Estatuto da Criança e do Adolescente passou a exigir autorização judicial 

para viagens de menores com idade inferior a 16 (dezesseis) anos. Na redação 

anterior, essa obrigação era imposta apenas às crianças com idade inferior a 12 anos. 

Por causa dessa modificação legislativa, o Poder Judiciário enfrenta um aumento 

expressivo da demanda por autorizações de viagens. 

Conforme demonstra a notícia publicada no sítio eletrônico do jornal Folha 

de São Paulo1, para contornar o problema da sobrecarga de trabalho, o Tribunal de 

                                                      
1 Justiça de SP libera viagens de crianças desacompanhadas após enxurrada de pedidos. 
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/07/justica-de-sp-libera-viagens-de-criancas-desacompanhadas-apos-enxurrada-de-
pedidos.shtml  

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/07/justica-de-sp-libera-viagens-de-criancas-desacompanhadas-apos-enxurrada-de-pedidos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/07/justica-de-sp-libera-viagens-de-criancas-desacompanhadas-apos-enxurrada-de-pedidos.shtml
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Justiça do Estado de São Paulo – TJSP editou norma dispensando a autorização 

judicial para viagens nacionais, dentro do referido estado, quando criança ou 

adolescente menor de 16 (dezesseis) anos viajar autorizado expressamente por 

qualquer de seus pais, ou responsável legal, por meio de escritura pública ou de 

documento particular com firma reconhecida. 

De acordo com a matéria jornalística, o juiz da Vara da Infância e Juventude 

e assessor da Corregedoria do TJSP, Iberê Dias, assim justificou: “Continua 

precisando de autorização, mas agora de forma particular, sem implicar num gasto 

público”. Ainda segundo o magistrado, a norma baixada pelo tribunal paulista busca 

eliminar a discrepância nas regras para viagens nacionais e internacionais. Desde 

2011, a ida de crianças e adolescentes desacompanhados para fora do país dispensa 

autorização judicial, de acordo com a regulamentação do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ (Resolução n. 131, de 26/05/2011). Nesse caso, exige-se apenas 

autorização escrita pelos pais, com firma reconhecida. "Não faz sentido impor 

requisitos mais severos para uma criança ir a Santos [no litoral paulista] do que para 

viajar ao Japão", afirma Iberê. 

Com o objetivo de uniformizar as regras nacionalmente, desburocratizando 

o processo de autorização de viagens para menores, e com vistas a minorar os efeitos 

da sobrecarga de trabalho no Poder Judiciário a partir da promulgação da Lei n. 

13.812, de 16 de março de 2019, propõe-se o presente projeto de lei, ampliando e 

especificando as modalidades de autorização: judicial, escritura pública e documento 

particular com firma reconhecida pelos pais ou responsáveis. Essa medida visa a 

retirar a exclusividade do Poder Judiciário na análise e autorização dos casos mais 

simples, os quais representam a maioria. 

Expostos os motivos e, com vistas à flexibilização do processo de 

autorização de viagens de menores de 16 (dezesseis) anos, com diminuição da 

burocracia e da sobrecarga de trabalho do Poder Judiciário, submete-se aos pares o 

projeto de lei para apreciação. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2019 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 

  Solidariedade/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Autorização para Viajar 
 
Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos poderá 

viajar para fora da comarca onde reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem 
expressa autorização judicial. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.812, de 
16/3/2019)  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do adolescente menor 

de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 
metropolitana; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.812, de 16/3/2019) 

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver acompanhado: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 13.812, de 16/3/2019) 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco;  

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos.  
Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 

criança ou adolescente:  
I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 

através de documento com firma reconhecida.  
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 

adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 131, DE 26 DE MAIO DE 2011 
Dispõe sobre a concessão de autorização de 
viagem para o exterior de crianças e 
adolescentes brasileiros, e revoga a Resolução 
nº 74/2009 do CNJ 

 
CONSIDERANDO as manifestações do Ministério das Relações Exteriores e do 

Departamento de Polícia Federal, que referem dificuldades para o cumprimento do regramento 
disposto na Resolução nº 74/2009 do Conselho Nacional de Justiça e sugerem alterações; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
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CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelas autoridades que exercem o 
controle de entrada e saída de pessoas do território nacional, em especial com relação a crianças 
e adolescentes; 

CONSIDERANDO as diversas interpretações existentes a respeito da necessidade 
ou não de autorização judicial para saída de crianças e adolescentes do território nacional pelos 
Juízos da Infância e da Juventude dos Estados da Federação e o Distrito Federal; 

CONSIDERANDO a insegurança causada aos usuários em decorrência da 
diversidade de requisitos e exigências; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização na interpretação dos arts. 83 a 
85 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO o decidido nos Pedidos de Providências nos 200710000008644 
e 200810000022323; 

RESOLVE: 
 

Das Autorizações de Viagem Internacional para Crianças ou Adolescentes Brasileiros 
Residentes no Brasil 

 
Art. 1º É dispensável autorização judicial para que crianças ou adolescentes 

brasileiros residentes no Brasil viajem ao exterior, nas seguintes situações: 
I) em companhia de ambos os genitores; 
II) em companhia de um dos genitores, desde que haja autorização do outro, com 

firma reconhecida; 
III) desacompanhado ou em companhia de terceiros maiores e capazes, designados 

pelos genitores, desde que haja autorização de ambos os pais, com firma reconhecida. 
 

Das Autorizações de Viagem Internacional para Crianças ou Adolescentes Brasileiros 
Residentes no Exterior 

 
Art. 2º É dispensável autorização judicial para que crianças ou adolescentes 

brasileiros residentes fora do Brasil, detentores ou não de outra nacionalidade, viajem de volta 
ao país de residência, nas seguintes situações: 

I) em companhia de um dos genitores, independentemente de qualquer autorização 
escrita; 

II) desacompanhado ou acompanhado de terceiro maior e capaz designado pelos 
genitores, desde que haja autorização escrita dos pais, com firma reconhecida. 

§ 1º A comprovação da residência da criança ou adolescente no exterior far-se-á 
mediante Atestado de Residência emitido por repartição consular brasileira há menos de dois 
anos. 

§ 2º Na ausência de comprovação da residência no exterior, aplica-se o disposto no 
art. 1º. 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 3º Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente 
brasileiro poderá sair do país em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, aplicando-se o 
disposto no art. 1º ou 2º: 

I) se o estrangeiro for genitor da criança ou adolescente; 
II) se a criança ou adolescente, nascido no Brasil, não tiver nacionalidade brasileira. 
Art. 4º A autorização dos pais poderá também ocorrer por escritura pública. 
Art. 5º O falecimento de um ou ambos os genitores deve ser comprovado pelo 

interessado mediante a apresentação de certidão de óbito do(s) genitor(es). 
Art. 6º Não é exigível a autorização de genitores suspensos ou destituídos do poder 

familiar, devendo o interessado comprovar a circunstância por meio de certidão de nascimento 
da criança ou adolescente, devidamente averbada. 

Art. 7º O guardião por prazo indeterminado (anteriormente nominado guardião 
definitivo) ou o tutor, ambos judicialmente nomeados em termo de compromisso, que não sejam 
os genitores, poderão autorizar a viagem da criança ou adolescente sob seus cuidados, para 
todos os fins desta resolução, como se pais fossem. 
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Art. 8º As autorizações exaradas pelos pais ou responsáveis deverão ser 
apresentadas em duas vias originais, uma das quais permanecerá retida pela Polícia Federal. 

§ 1º O reconhecimento de firma poderá ser por autenticidade ou semelhança. 
§ 2º Ainda que não haja reconhecimento de firma, serão válidas as autorizações de 

pais ou responsáveis que forem exaradas na presença de autoridade consular brasileira, 
devendo, nesta hipótese, constar a assinatura da autoridade consular no documento de 
autorização. 

Art. 9º Os documentos mencionados nos arts. 2º, § 1º, 4º, 5º, 6º e 7º deverão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada no Brasil ou por repartição consular brasileira, 
permanecendo retida com a fiscalização da Polícia Federal cópia (simples ou autenticada) a ser 
providenciada pelo interessado. 

Art. 10. Os documentos de autorizações dadas pelos genitores, tutores ou guardiões 
definitivos deverão fazer constar o prazo de validade, compreendendo-se, em caso de omissão, 
que a autorização é válida por dois anos. 

Art. 11. Salvo se expressamente consignado, as autorizações de viagem 
internacional expressas nesta resolução não se constituem em autorizações para fixação de 
residência permanente no exterior. 

Parágrafo único. Eventuais modelos ou formulários produzidos, divulgados e 
distribuídos pelo Poder Judiciário ou órgãos governamentais, deverão conter a advertência 
consignada no caput. 

Art. 12. Os documentos e cópias retidos pelas autoridades migratórias por força 
desta resolução poderão, a seu critério, ser destruídos após o decurso do prazo de dois anos. 

Art. 13. O Ministério das Relações Exteriores e a Polícia Federal poderão instituir 
procedimentos, conforme as normas desta resolução, para que pais ou responsáveis autorizem 
viagens de crianças e adolescentes ao exterior quando do requerimento da expedição de 
passaporte, para que deste conste a autorização. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a Presidência do Conselho 
Nacional de Justiça poderá indicar representante para fazer parte de eventual Grupo de Trabalho 
a ser instituído pelo Ministério das Relações Exteriores e/ou Polícia Federal. 

Art. 14. Fica expressamente revogada a Resolução CNJ nº 74/2009, assim como as 
disposições em contrário. 

Art. 15. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ministro CEZAR PELUSO 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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